   DECRETO n° 17.100, de 26 de outubro de 1998. 

 DISPÕE SOBRE MEDIDAS RELACIONADAS AO EXERCÍCIO E À REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS NOS TERMOS ABAIXO.

 O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

 CONSIDERANDO que o direito ao gozo de licença especial pelo servidor municipal não está sujeito a qualquer prazo para que seja usufruído;

 CONSIDERANDO que a autorização para a fruição da benesse decorre da manifestação da Administração Pública quanto à conveniência e oportunidade,

D E C R E T A:

 Art. 1° - Ficam suspensas temporariamente:

 I - a autorização aos servidores públicos municipais para usufruir o gozo da licença disciplinada pelo art. 110 da Lei n° 94, de 14 de março de 1979, até ulterior publicação de ato normalizando a concessão.*

 II - a realização de concurso público para preenchimento de cargos de nível elementar e médio dos quadros de pessoal do Poder Executivo Municipal.

 Art. 2° - As gratificações de caráter eventual não servirão de base de cálculo para fins de incidência do adicional de férias do disposto nos arts. 7°, inciso VIII, da Constituição Federal, e 88 da Lei n° 94/79.

 Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1998 - 434° de Fundação da Cidade

 LUIZ PAULO FERNANDEZ CONDE

D.O. RIO de 27.10.98

* A partir  de 28/10/99 ficaram suspensos os efeitos deste inciso por força do disposto no art. 1º do Decreto Nº 18.036 de 27/10/99.

